
P2PSUVIIPAA WilinOCOMI DE UNUALUNIÂ 	!I, Estado do Paraná 

DECRETO N.o. 	120 
Aprova loteamento denominado Parque 

San Remo - 3 Parte. 

0.PREFETTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANA, no uso de suas atribuições legais, e 

1.- 	 CONS/DERANDO que todas as exigências da lei fo 
ram cumpridas, consoante processo protocolado sob n9 3.884, 
de 04.01.84; 

2.- . CONSIDERANDO que as obras de infra-estrutura já 
foram executadas; 

3.- CONSIDERANDO que foi lavrada escritura pública 
de doação da faixa arborizada e da área livre corresponden 

te a 10% (dez por cento) da área loteada, assim como Ultra 

passa a 35% (trinta e cinco por cento) da área do loteamen 
to,a consider'ada pública, 

DECRETA: 

Art. 19 -.Fica aprovado o loteamento denomina 

do Parque San Remo - 39' Parte, constituído pelo lote n9 . 
6-A-2-Remanescente/2 da subdivisão do lote n9 6-A-2- Rema 
nescente da subdivisão do lote n9 6-A-2, da Gleba 14-Figuei 

ra, da Colónia Núèleo Cruzeiro, com área de 43.977,00 m2  , 
matriculado no 29 Ofício de Imóveis de Umuarama 	sob n9 
6.334, de propriedade de A. Romero & Cia. Ltda. ' 

Art. 29 - Ficam incorporadas ao património mu 
nicipal a data n9 10 da quadra 40, com área de 990,00 m2  e 
lotes n9s. 40-A, com área de 3.950,00 m2  e 40-B, com 	área 

a de 1.580,00 m2, todos do Parque San Remo - 3. Parte, da ci 

dade de Umuarama assim como passa ao dominio público a área 
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JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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de 13.388,20 m2, correspondente às ruas e avenidas. 

Art. 39 - Este decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTA 
DO DO PARANÁ, aos 17 de julho de 1984. 
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ANTON • ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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